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LEI HR ~9. d. 2l. de outubro da ~947. 

Concede ao proré8;';~ BSTEVlO'ANASTACIO MOH 
TElRO DE MENDONÇA, pe~oa .eus re~evante. ,aerTlçoã 
ao B.t .. dO,UIIl·r .. just .... nto do," pi'Oyento. dé e.... a 
po.entadorla,contor.ae o d.1apoaltlvo do artigo ~9,~ 
da Conatl tu1çÃo da Repú~lca. 

o S;OVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO I 

• , 'aço .aber que a As.emb~.ia Legis~at1va do BetA 
do decreta e eu 'sancIono a seguinte ~.il 

Artigo 1 R - 'lc ... ~evad.os para mil e q ua trocea 
toa oruzeiros (Or. ~ 400,00) mensds os provento. da aposentad2 
ria do Pror ••• or BSTBVlO AHASTACIO MONTEIRO DB MENDOHÇA. 

Artigo2R - A despua. COlll' .. execução desta ~.i, . -correra a conta da yerba g.r~ de aposentadorias, a ser .upl~ 

mentada oportunamente. 
ArtIgo ,D - Revog~se as dlsposiçõ.s am contrá-

1"10 • 

Pal,';c!o Alencastro. ~ CuiabÁ, 2J. de outubro de 
Independênoia 8 59 R da Repúb~ioa. 
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